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P REFEIT URA MUNICIPAL
A G U D O S

LEI N" 3.193 DE 1M DE MAIO DE 2.001.
-A UTOIU7J\ O C HEFE DO I'OD F:R EXECUTIVO
I\IlJNIC II'AL A CELF:IIRAR CONvi:N IO CO M A
S EC RETAR IA DE ESTA IJO DE AG RIC ULTURA E
AIlASTF:C IMF:NTO OIl.J ETI VAI'DO A I'ARTI CIPAI{
DO SIST EM A INT F:( ;RADO DE AG R IC ULTURA F:
AIIASTEC IM ENTO (SEIAA) E DÁ O UT RAS
I'ROVlIl i:NCI AS".
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.JOS I~ CA H.LOS o eTA V IA NI. Prefeito Municipal de Agudos. Estado
de São Paulo. no uso de suas atribuições legais. faz saber 4UC a Câmara Municipal
aprova c ele sanciona c promulga a seguinte le i:

ARTIGO l n - Fica o Chefe do Poder Execu tivo Municipal autorizado a
ce lebrar convênio c aditamento com a Secretaria de Estado de Agricultura c
Abastecimento. visando a integração de esforços dos órgãos públicos com atribuiç ões
voltadas ao desenvolvimento dos agro negócios a preservação ambiental c a melhoria do
abastecimento al imentar para melhor efic ácia dos serv iços.

ARTIGO 2" - O instrumento que forma lizar o presente Co nvênio
estabelecerá as obr igações e demais características de cooperação a ser firmada entre os
part icipes.

ART IGO 3" · 1\s despesas des ta Lei correrão por dotações orçame ntárias
próprias.

AltTIGO ~.. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispo sições em cont rár io .




